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Citação Eletrônica Automática 

 

1. Introdução 

A Citação Eletrônica Automática estará disponível para as seguintes competências: 

Cível, Empresarial e Fazenda Pública.  

Os processos que foram distribuídos eletronicamente, com Pessoa Jurídica no Pólo 

Passivo com Cadastro Presencial no Sistema de Cadastro de Pessoas Jurídicas, poderão 

receber o Mandado de Citação/ Intimação Automático se forem preenchidos os requisitos 

descritos na Dica a seguir. 

 

2. Tipo de Personagem 

Para que a Citação Eletrônica Automática funcione, o Pólo Passivo do processo deve ter 

sido distribuído como pessoa Jurídica e com o CNPJ que a empresa utilizou para fazer o seu 

cadastro presencial no sistema de Castrado de Pessoas Jurídicas no site do TJRJ.  
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É possível verificar esse cadastro no site do Tribunal clicando em “Consultas – Empresas 

Cadastradas – Lei 13.105 (NCPC). 

 

Figura 1 – Consulta de Empresas Cadastradas – Lei 13105 (NCPC). 
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Ali você pode consultar pelo CNPJ que está no processo, pela Razão Social ou Nome 

Fantasia da Empresa, exemplo: “Nome Fantasia = Vivo. Após clicar no botão Pesquisar. 

 

Figura 2 - Tela de Consulta Empresa Cadastrada. 

 

Figura 3 – Exemplo de Resultado da Pesquisa. 
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Também é possível consultar na Tela de Alteração de Processo. Na aba Personagens, 

clique na linha do nome do Réu e no botão Alterar. 

 

 

Figura 4 - Aba Personagens. 
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Os réus com esse cadastro, não permitem alteração de dados, pois os dados que 

constam no sistema, como endereço e CNPJ, são os dados informados pela própria empresa 

ao se cadastrar. 

 

Figura 5 – Pessoa Jurídica. 

3. Atos do Juiz que geram Citação Eletrônica 

Automática. 

 

 Primeira Conclusão com Decisão: 

Quando o juiz assina uma decisão dos seguintes tipos: 

251 - Não concedida a Antecipação de Tutela e determinada a citação 

252 - Indeferimento de Medidas Cautelares e determinada a citação 

253- Pagamento de custas ao final e determinada a citação 
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Figura 6 – Conclusão ao Juiz – Indeferimento de Medida Cautelar. 
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Depois da assinatura do Ato, o sistema gera o Andamento “72 – Envio Automático de 

Documento Eletrônico” na tela de Andamento de Processos e o Local Virtual é alterado 

automaticamente para: “CITEL – Citado Eletronicamente”. 

   

Figura 7 – Andamento - “72 – Envio Automático de Documento Eletrônico”. 
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 Primeira Conclusão com Despacho: 

Quando o juiz assina um despacho dos seguintes tipos: 

15 - Cite-se eletronicamente 

17 - Concedida a Gratuidade. Cite-se eletronicamente 

 Depois da assinatura do Ato, o sistema gera o Andamento “72 – Envio Automático de 

Documento Eletrônico” na tela de Andamento de Processos e o Local Virtual é alterado 

automaticamente para: “CITEL – Citado Eletronicamente”. 

Clique no botão Proc. Eletrônico para que a tela do Visualizador de Processo Eletrônico 

seja disponibilizada com o Texto da citação e veja, na árvore de documentos do processo 

como o envio automático aparece. 

 

Figura 8 – Texto da Citação que foi gerada automaticamente. 
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São dois modelos de texto: 

1. Um quando   não há audiência marcada (Exemplo): 

 

Modelo do texto: 

<Serventia do Usuário (Nome da Comarca)|93|1> 

<Serventia do Usuário (Nome)|91|1> 

<Serventia do Usuário (Endereço)|92|1> 

<Serventia do Usuário (Cidade)|106|1>, <Data Atual Por Extenso|103|1> 

   

No. do Processo: <Número do Processo|1|1>– Processo Eletrônico 

Distribuído em: <Data de Distribuição|2|1>  

Ação: <Ação|10|1> 

<Partes - Todas (Tipo - Nome)|63|1> 

 Finalidade: Citação 

Citando: <Réu (Nome)|72|1> 

Endereço: <Réu (Endereço da Diligência)|131|1>  

Despacho: <Ato do Juiz (Despacho/sentença/decisão)|688|1> 

Prazo para resposta: 15 dias. (Art.219 do NCPC) 

  

            O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) <Juiz (Nome)|61|1>, MANDA, em cumprimento à presente, extraído dos 
autos do processo acima referido, que se proceda, pela via eletrônica, à CITAÇÃO da parte ré para contestar 
à mencionada ação, sob pena de revelia. Acompanha o presente cópia da inicial a qual faz parte integrante 
deste mandado.  

  

<Titular (Nome - Função - Matrícula)|110|1>, o subscrevo. 

 

 

E outro quando há audiência marcada. 
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  Para Marcar a Audiência Antes da Assinatura do 

Juiz 

A marcação da audiência pode ser feita pela tela de Andamento ou pela tela de 

Audiência. Mas a audiência precisa ser marcada antes da assinatura do ato do juiz.  

 Exemplo com Marcação da audiência na Tela Audiência. 

  Na tela de Andamento de Processos, clique no botão Audiências. 

 

Figura 9 –Botão Audiências. 
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Clique em novo e marque a audiência. 

 

 Figura 10 – Tela Audiência.  

Quando sair volte para a tela de Andamento de Conclusão. 

Após o juiz assinar o ato da conclusão, o sistema fará a Citação Automática com o texto 

que informa a data da audiência. 

 O Local Virtual passa para “CITEL – Citado Eletronicamente”. 

 

Figura 11 – Andamento de Envio Automático de Documento Eletrônico. 
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Na tela Visualizador de Processo Eletrônico, a citação automática trará no texto a Data e 

o Local da Audiência. 

 

Figura 12 – Citação Eletrônica com audiência marcada. 
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Modelo do texto (com audiência): 

<Serventia do Usuário (Nome da Comarca)|93|1> 

<Serventia do Usuário (Nome)|91|1> 

<Serventia do Usuário (Endereço)|92|1> 

  

<Serventia do Usuário (Cidade)|106|1>, <Data Atual Por Extenso|103|1> 

  No. do Processo: <Número do Processo|1|1>– Processo Eletrônico 

Distribuído em: <Data de Distribuição|2|1>  

Ação: <Ação|10|1> 

<Partes - Todas (Tipo - Nome)|63|1> 

   

Citando: <Réu (Nome)|72|1> 

Endereço: <Réu (Endereço da Diligência)|131|1> 

  

Data da Audiência: <Audiência (Data e Hora)|94|1> 

Local da Audiência: <Audiência (Endereço)|254|1> 

Tipo de Audiência: Audiência de Conciliação ou Mediação 

             O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) <Juiz (Nome)|61|1>, MANDA, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do 
processo acima referido, que se proceda, pela via eletrônica, à CITAÇÃO  da parte ré para os termos da ação e INTIMAÇÃO 
para que compareça pessoalmente, acompanhada de advogado ou defensor público à audiência de conciliação ou de 
mediação (Art.250, IV e Art.334 do CPC), podendo entretanto, constituir representante, por meio de procuração específica, 
com poderes para negociar e transigir, ficando as partes cientes de que o não comparecimento injustificado é considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica 
pretendida ou do valor da causa. Fica ciente a parte ré de que, não sendo obtida a conciliação, deverá oferecer contestação, 
na forma do Art.335, I e II do Art.336 do CPC.  

            Advertência: Deixando a parte ré de oferecer contestação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição 
inicial (Art.344 do CPC).  

 

<Titular (Nome - Função - Matrícula)|110|1>, o subscrevo.> 
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ATENÇÃO: O mesmo ocorre também para os andamentos 19 – 

Conclusão ao Juiz Vinculado e 49 – Conclusão ao Juiz Tabelar. 
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4. Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 26/10/2017 Elaboração da Dica Maria Eugênia de 

Castro Borges e Joanna 

Liborio 

1.1 13/12/2018 Códigos Novos Decisões Joanna Fortes Liborio 

1.2 12/02/2019 Atualização do Portal Joanna Fortes Liborio 

    


